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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.144, DE 2015 
(Da Sra. Marinha Raupp) 

 
Altera a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, para permitir a 
execução do PRONATEC às instituições prestadoras oficiais dos 
serviços de assistência técnica e extensão rural, associadas à 
Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (ASBRAER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei permite a execução do PRONATEC às 

instituições prestadoras oficiais dos serviços de assistência técnica e extensão rural, 

associadas à Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Assistência Técnica 

e Extensão Rural (ASBRAER), nos termos do art. 8º da Lei nº 12.513, de 26 de 

outubro de 2011.  

Art. 2º O art. 8º e seu parágrafo único, da Lei nº 12.513, de 26 

de outubro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 8º. O Pronatec poderá ainda ser executado com a 
participação de entidades privadas sem fins lucrativos 
devidamente habilitadas, e instituições públicas, prestadoras 
oficiais dos serviços de assistência técnica e extensão rural, 
associadas à Associação Brasileira das Entidades Estaduais 
de Assistência Técnica e Extensão Rural (ASBRAER), 
mediante a celebração de convênio ou contrato, observada a 
obrigatoriedade da prestação de contas da aplicação dos 
recursos nos termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá critérios mínimos 
de qualidade para que as entidades privadas e instituições 
oficiais de assistência técnica e extensão rural pública a que se 
refere o caput possam receber recursos financeiros do 
Pronatec. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011, que cria o Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) com o objetivo 

expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional e 

tecnológica no país, além de contribuir para a melhoria da qualidade do ensino 

médio público. 

O Pronatec busca ampliar as oportunidades educacionais e de 

formação profissional qualificada aos jovens, trabalhadores e beneficiários de 

programas de transferência de renda. 
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Os cursos, financiados pelo Governo Federal, são ofertados de 

forma gratuita por instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica 

e Tecnológica e das redes estaduais, distritais e municipais de educação profissional 

e tecnológica. Também são ofertantes as instituições do Sistema S, como o SENAI, 

SENAT, SENAC e SENAR. A Partir de 2013, as instituições privadas, devidamente 

habilitadas pelo Ministério da Educação, também passaram a ser ofertantes dos 

cursos do Programa. 

A Empresa Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural 

do Estado de Rondônia, EMATER-RO é uma empresa pública, de prestação de 

serviços públicos, dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e autonomia jurídica, administrativa, orçamentária e financeira, 

integrante da administração indireta do Estado de Rondônia, vinculada à Secretaria 

de Estado da Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária/SEAGRI, ou a quem a 

suceder, na forma do que dispõem as Leis n. 3.138, de 05 de julho de 2013, e n. 

3.308, de 19 de dezembro de 2013. 

A EMATER-RO tem como missão prestar serviço de Ater de 

forma participativa junto aos agricultores familiares e suas organizações visando o 

desenvolvimento humano sustentável. 

O Pronatec é uma ferramenta de extrema importância para o 

crescimento e desenvolvimento da população, sendo preponderante para a redução 

das desigualdades sociais existentes. 

O artigo 6º, § 2º, da Lei 12.513/11 autoriza a União a transferir 

recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes 

públicas estaduais e municipais, assegurando que 30% desses recursos sejam 

destinados para as regiões para as Regiões Norte e Nordeste com a finalidade de 

ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica. 

No entanto, há fatos que poderão inviabilizar o sucesso do 

programa nos Estados da Região Norte do Brasil e em especial no Estado de 

Rondônia, já que as instituições de ensino formal que atendam as exigências da Lei 
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12.513/11 ficaram restritas a 15 municípios, gerando um déficit de 70%, uma vez 

que o Estado possui 52 municípios. 

Tal déficit poderia ser minimizado pela atuação da EMATER-

RO devido sua capilaridade e competência, pois atua em todos os 52 municípios do 

Estado e em seus distritos com mais de 80 unidades operacionais, sendo 

possuidora de aporte físico e humano para atender os objetivos e exigências 

impostos pela Lei 12.513/11. 

Atualmente, a EMATER-RO possui um quadro profissional 

multidisciplinar composto por extensionistas rurais, sociais e de gestão com 

especializações, mestrados e doutorados, o qual está qualificado para ministrar e 

coordenar grande parte dos cursos profissionalizantes que poderão ser ofertados a 

comunidade pelo Pronatec, em especial o PRONATEC-CAMPO as comunidades 

rurais, constituídas na sua essência por agricultores familiares. 

Diante da necessidade e da importância da alteração da Lei 

12.513/11 para que possa ser recepcionada em seu texto as instituições públicas 

prestadoras de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, como instituições 

habilitadas a oferecer e executar cursos do Pronatec-Campo. 

Sala das Sessões, em 29 de Setembro de 2015. 

MARINHA RAUPP 

Deputada Federal PMDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 

as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 
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nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005, que institui o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 

recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 

estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem correspondentes aos 

valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4º desta Lei.  

§ 1º As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 

convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a obrigatoriedade de 

prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2º Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um 

mínimo de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com 

a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica. 

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 

o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino ofertante 

que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico de informações 

da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada a necessidade de 

devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista no caput 

correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades, encargos 

educacionais, e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedada 

cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer 

outro valor pela prestação do serviço. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012,  convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 5º O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsaformação, 

considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga horária e 

a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6º O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, 

às transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Pronatec. 

§ 7º Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 

Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder 

Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do 

Pronatec. 

 

Art. 6º-A. A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 

matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado da Educação. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e 

de educação profissional técnica de nível médio deverão: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas mantenedoras; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, 

de 5/6/2013) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Formação acesso a sua infraestrutura 

educativa, recreativa, esportiva e cultural. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 2º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 

instituição privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes 

requisitos: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na 

Lei n 12.816, de 5/6/2013) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 

técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 2º do 

art. 5º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 

12.816, de 5/6/2013) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios 

de qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 

5/6/2013) 

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais 

inclusivas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013)    

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, no caso da 

instituição privada de educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao 

resultado da sua avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do 

Ministro de Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do 

respectivo sistema de ensino. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 

5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, o Ministério da 

Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos 

processos de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da 

economia do País. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013)  

 

 Art. 6º-B. O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6º-A será 

definido pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 

diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 

profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de sua 

matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação profissional 

mantido pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

§ 1º O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade da 

aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista no caput 

do art. 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida 

na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das 

instituições privadas de educação profissional técnica de nível médio disponibilizarão ao 

Ministério da Educação as informações sobre os beneficiários da bolsa-formação concedidas 

para fins da avaliação de que trata o § 1º, nos termos da legislação vigente, observado o 

direito à intimidade e vida privada do cidadão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 593, de 5/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 6º-C. A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do art. 6º-

A não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 

Bolsa- Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso.  

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 

ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 

técnica de nível médio às seguintes penalidades:  

I - impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência, 

impossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os estudantes já beneficiados; e  

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 

concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no 

inciso I. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, convertida na Lei nº 

12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 6º-D. As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 

matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá 

prever:  

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;  

II - obrigações dos estudantes e das instituições;  

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 

renda, e de adesão das instituições mantenedoras;  

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 

instituições e participação dos estudantes nos cursos;  

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 

permanente da matrícula do estudante;  

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferidas por 

sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da educação profissional, observado o 

disposto no inciso III do § 1º do art. 6º-A;  

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas 

pelas instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 

e outros requisitos; e  

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 

Bolsas-Formação Estudante. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 593, de 5/12/2012, 

convertida na Lei nº 12.816, de 5/6/2013) 

 

Art. 7º O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 

vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e tecnológica da 

rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados em cada instituição 

no âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único. Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1º a 7º do art. 6º, no que 

couber.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-593-5-dezembro-2012-774724-publicacaooriginal-138288-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12816-5-junho-2013-776158-publicacaooriginal-140025-pl.html
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Art. 8º O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades 

privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, mediante a celebração de convênio ou 

contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos nos 

termos da legislação vigente.  

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualidade para 

que as entidades privadas a que se refere o caput possam receber recursos financeiros do 

Pronatec.  

 

Art. 9º São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes 

públicas autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades do 

Pronatec.  

§ 1º Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 

tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronatec, desde que 

não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de cada 

instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.  

§ 2º Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão 

fixados pelo Poder Executivo.  

§ 3º As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 

caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se incorporam, 

para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos.  

 

§ 4º O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a 

profissionais vinculados a empresas de setores considerados estratégicos pelo governo 

brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições públicas de 

educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N. 3.138 ,DE 05 DE JULHO DE 2013 
 

Dispõe sobre a regularização do órgão oficial 

estadual de ATER como empresa de prestação 

de serviços públicos, com a denominação de 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Estado de Rondônia - EMATER/RO. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA: 

 

Faço saber que a Assemblcia Legislariva decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°, Em consonância com disposto no § 3° do artigo 161 da Constituição 

Estadual, fica o Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos para a efetiva 

regularização do órgão oficial estadual de ATER como empresa de prestação de serviços 

públicos, sob a denominação de Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 

de Rondônia - EMATER/RO, com personalidade jurídica de direitoprivado, patrimônio 

próprio e autonomia administrativa, orçamentária e financeira, vinculada à Secretaria de 

Estado da Agricultura, Pecuária, e Regularização Fundiária, nos termos desta Lei. 

§ 1°. A EMATER-RO reger-se-à por esta Lei, pelo seu Estatuto e, 

subsidiariamente, pelas normas de direito aplicável. 
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§ 2". A EMA TER/RO terá sede e foro na Capital do Estado, podendo, a critério 

da Diretoria 

Executiva, criar ou extinguir unidades administrativas e/ou operacionais, em 

qualquer localidade do Estado. 

 

Art, 2°,A EMA TER/RO, órgão oficial de assistência técnica e extensão rural do 

Estado de 

Rondônia, tem como objetivos: 

I - planejar, coordenar e executar programas de assistência técnica e extensão 

rural, de acordo combas políticas de ação dos governos Federal, Estadual e municipais, 

visando fi socialização de conhecimentos de natureza técnica, econômica social e ambiental, à 

prestação de assistência técnica para aumento da produção e produtividade agrícolas, de 

caráter sustentável, e à melhoria das condições de vida do meio rural do Estado; 

II- colaborar com a Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, e Regularização 

Fundiária, bem como com outras Secretarias e órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais afins, na formulação e execução das Políticas de Assistência Técnica e Extensão 

Rural; 

III - estabelecer e desenvolver relações de troca de serviços e informações 

técnicas com os demais órgãos da administração direta e indireta da Secretaria de Estado da 

Agricultura, Pecuária, e Regularização Fundiária e órgãos federais afins, nos diversos níveis 

da Administração Pública, com entidades privadas parceiras, bem como organizações 

representativas dos agricultores familiares e produtores rurais, de modo a favorecer e 

fortalecer a cooperação interorganizacional no setor público produtivo; e 

IV - promover estudos, pesquisas, análises, pericias e divulgações técnicas, 

objetivando fornecer subsídios para estabelecer ou rcformular normas técnicas e operacionais 

relacionadas com suas atividades. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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